PARECER Nº 43, DE 2002, DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 361, DE 2001 

De lavra do deputado Edson Gomes, o Projeto de lei nº 361, de 2001, objetiva dar a denominação de "Professor Ary Bocuhy" à Escola Estadual Bairro Água Branca, em Araçatuba. 

Nos termos regimentais, a proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 88ª a 92ª Sesões Ordinárias, de 20 a 26 de junho do corrente ano, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Encaminhada, inicialmente, à Comissão de Constituição e Justiça, esta, dada a inexistência de óbices que impeçam a regular tramitação do projeto, manifestou-se pela sua aprovação. 

Na seqüência do processo legislativo, a proposta veio a esta douta Comissão de Educação, a fim de receber parecer quanto aos aspectos previstos no § 5º do artigo 31 da X Consolidação do Regimento Interno, onde fomos designados relator para exarar parecer pertinente. 

Passamos, pois, a examinar a matéria. Constatamos que a iniciativa vem ao encontro dos anseios da comunidade local, da qual o homenageado era um dos integrantes mais destacados. Nascido em Santa Isabel, no Estado de São Paulo, em 10 de dezembro de 1916. Ary Bocuhy formou-se professor pela Escola Normal de Piracicaba, em 1938. 

Exerceu a função de professor em várias cidades do interior até 1946, quando assumiu a função de Diretor de Escola. Em 1949, foi designado para ser Auxiliar de Inspeção, vindo, em 1952, a ocupar o cargo de Inspetor Escolar. 

Removido para a Delegacia de Ensino Elementar de Araçatuba, em 1962, para exercer a função de Coordenador do Ensino Fundamental Supletivo, ocupou, em caráter de substituição, o cargo de Delegado de Ensino, por vários períodos. 

Aposentou-se, em 1977, no cargo de Supervisor Pedagógico. 

Participou ativamente da vida social de Araçatuba, onde foi Presidente do Lions Clube local por dois mandatos. Sua excelente atuação à frente dessa instituição o levou ao cargo de Governador do Distrito L-19, tendo recebido o Lions Internacional o ttítulo de "Governador 100%". 

Marcante ainda foi sua atuação como Provedor da Santa Casa de Misericódia de Araçatuba. 

Diante do exposto, só poderíamos nos manifestar favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 361, de 2001, "ad referendum" do Egrégio Plenário. 

a) Ary Fossen - Relator 

Aprovado o projeto de lei, nos termos do parecer do relator, "ad referendum" do plenário. 

Sala das Comissões, em 20-2-2002 

a) Maria Lúcia Prandi - Presidente 

Sidney Beraldo, Maria Lúcia Prandi, Rosmary Corrêa, Edson Aparecido
